
 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de dois mil 

e vinte e cinco, às dez horas, na cidade de Socorro, Estado de São 

Paulo, realizou-se a reunião da Comissão de Justiça e Redação. 

Compareceram os seguintes vereadores:  Lauro Aparecido de Toledo, 

Marcos Roberto de Oliveira e Marcelo Golo Cecilia. Foi distribuído 

para apreciação dessa comissão o Veto Total nº 42 ao Projeto de Lei 

nº 76/2025, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação de dados 

estatísticos sobre casos de violência contra crianças e adolescentes 

no site oficial da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP e 

dá outras providências.” O relator, vereador Marcos Roberto de 

Oliveira Preto, no exercício de suas atribuições, apresentou o 

seguinte parecer e voto: “O Projeto de Lei nº 76/2025 tem por objetivo 

disponibilizar os dados estatísticos dos casos de violência praticada 

contra crianças e adolescente, no site oficial da Prefeitura, a fim 

de garantir transparência e controle social em relação dos casos 

ocorridos no município de Socorro. Neste sentido, sou desfavorável 

ao veto aposto ao projeto. Este é meu parecer e voto.” Em seguida foi 

distribuído para apreciação dessa comissão o Veto Total nº 43 ao 
Projeto de Lei nº 78/2025, que “Institui a Política Municipal de 

Humanização do Luto Materno e Parental no Município de Socorro, com 

base na Lei Federal nº 15.139, de 23 de maio de 2025, e dá outras 

providências”. O relator, vereador Marcos Roberto de Oliveira Preto, 

no exercício de suas atribuições, apresentou o seguinte parecer e 

voto: “O Projeto de Lei nº 78/2025 visa adequar e aplicar localmente 

a política nacional estabelecida pela Lei Federal nº 15.139/2025, 

reconhecendo a importância da humanização do atendimento em situações 

de luto materno e parental no Município de Socorro. Neste sentido, 

sou desfavorável ao veto aposto ao projeto. Este é meu parecer e 

voto.” Os vereadores acataram o parecer do relator. Nada mais havendo 

a tratar a reunião foi dada por encerrada. Para constar, eu,  Edna 

Maria Preto Cardoso, Diretora do Departamento de Assistência 

Legislativa, lavrei a presente Ata que assino. a) 

 
Sala dos Vereadores, 24 de julho de 2025. 
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